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No caso do artigo 2º a medida é necessária em vista da necessidade de-se
dar nova redação ao “caput” do artigo 2º da Lei Complementar nº 267, de
19.12.2018, onde no texto do $ 4º deste artigo, consta o Distrito Industrial Flamínio
de Freitas Levy, que esta sendo transferido para o item “;” do Quadro de Valor de
terreno segundo a sua localização por m?, conforme disposto no do artigo 1º da
referendada Lei acima citada.

Portanto, o Poder Executivo, fica no aguardo da aprovação desta propositura
de Lei Complementar, para atualização do Cadastro Imobiliário do Município.

O projeto de Lei Complementar por si só, é auto-explicativo, contudo,
colocamos nosso corpo técnico e jurídico à disposição para dirimir quaisquer
dúvidas.

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas
são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o
presente Projeto de Lei Complementar à consideração e deliberaçãc dessa honrada
Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverãc emprestar
o indispensável apoio.

E por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte dessa magnânima
Casa Legislativa, em face da importância da matéria aqui tratada.

Com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei à elevada
apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na
esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja o mesmo deliberado e
aprovado com urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo
de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos
sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

      
dia 1%4———

José Adinan Ortolan
feito Municipal de Cordeirópolis

A
Exma Senhora
CASSIA DE MORAES
M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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Projeto de Lei Complementar nº 18 da, Ob dadugmlrode Jozo,
I

conforme especifica.

Cordeirópolis o seguinte Projeto de Lei Complementar:

com a seguinte redação:

ara o ano de 2021, com as seguintes redações:              
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VALOR DE TERRENO SEGUNDO A SUA LOCALIZAÇÃO POR m?
a) terreno situado na zona 01 R$ 544,90
b) terreno situado na zona 02 R$ 454,96
c) terreno situado na zona 03 R$ 217,98
d) terreno situado na zona 04 R$ 145,31
e) terreno situado na zona 05 R$ 108,97
f) terreno situado na zona 06 — Jardim Eldorado R$ 76,27
9) terreno situado na zona 07 - Engenho Velho R$ 54,49
h) terreno situado na zona 08 — Bairro do Cascalho R$ 14,53
i) terreno situado no Distrito Industrial | “Alcides Fantussi”,| R$ 27,23
Loteamento Industrial “Pedro Boldrini” e o Loteamento Industrial e
Comercial “Teleforo Sanchez Felix”.
j) terreno situado no Distrito Industrial Il “José Geraldo Botion”,| R$ 36,33
Loteamento Industrial e Comercial “Flamínio de Freitas Levy” e
Loteamento Industrial e Comercial “Santa Marina”
k) lotes (Chacrinhas da Quadra T Loteamento Industrial) R$ 36,33
I) terreno situado fora do perímetro urbano, sujeito a| R$ 14,53
tributação Municipal não enquadrada nas situações acima
definidas.
m) terrenos ou glebas situados no perímetro urbano, sujeito a | R$ 27,23
tributação municipal, não enquadrado nas situações
definidas.

continua





CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DESÃOPAULO     
À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 08/12/2020.

CORDEIRÓPOLIS, 03/Dezembro/2020ES E
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

       f
Lido na sessão de / 1, /

l / Z
VER. PAULO CESARMÓRAIS DE OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, 1 /E o es

VERº. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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*VISTA*

Em 14/12/2020 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos e

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde,
Assistência Social, Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente,
Cidadania e Legislação Participativa para que se manifeste
nos termos regimentais.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 







 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLI
Edifício"Dr.Cássio eErettea Levy”

ESTAD A

     
outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

    
Cordeirópolis/SP,14 de Dezêmbro de 2020.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 
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*VISTA*

Em 14/12/2020 abro vista deste processo à Comissão de

Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos e

Comissão de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde,
Assistência Social, Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente,
Cidadania e Legislação Participativa para que se manifeste

nos termos regimentais.

Gleicy Raica Marques da Silva 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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Projeto de Lei Complementarnº 18/2020

Autoria: ExecutivoMunicipal

Assunto: “Dá nova redação aos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 267, de

19.12.2018, (Inclui Valores de Terreno, dá nova redação aos 84º e$5';e inclui os $

6º,7º e $ 8º no artigo 2º, da Lei Complementarnº 151, de 24 de dezembro de 2009

(dispõe sobre a correção dos valores venais dos imóveis urbanos do municipio e dá

outras providências),conforme especifica”.

Parecer da Comissão de Justiça e Redação

O projeto em tela tem por finalidadepretensão alterar a redação dos artigos 1º e

2º da Lei Complementar nº 267/2018, que dispõe sobre a correção de valores venais dos

imóveis urbanos do município.
O presente projeto, em suas justificativas, alega a necessidade da correção dos

valores dos imóveis a fim de dar embasamento para O lançamento de IPTU.

Ademais fora acostado ao projetoparecer técnico do IlustreDiretor Jurídico desta

Casa de Leis opinando pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE do

projeto.
Com autonomia cabe a essa Comissão se manifestar de forma FAVORÁVEL ao

encaminhamentodo referido projeto de lei ao Plenário para discussão e votação, visto O

projeto se encontrar de acordo com todas as regras previstas.

Ante ao exposto, essa Comissão é FAVORÁVEL ao projeto e ao

encaminhamento ao Plenário para discussão e votação dos demais nobresVereadores,

visto a LEGALIDADEE CONTITUCIONA DADE do referido projeto.

AntôáonaEa Silva PA
'ereador

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaífet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extrarodinária em 15/12/2020

CORDEIRÓPOLIS,15/Dezembro/2020

LEE varre
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2020 —

APROVADO - 4º Sessão Extraordinária (15/12/2020):

Votação Nominal - Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion,
Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo, Paulo Cesar Morais de Oliveira e

Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (6) Antonio Marcos da Silva, José Antonio Rodrigues, José

Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sandra
Cristina dos Santos.

Contrário: (2) Anderson Antonio Hespanhol, Mariana Fleury Tamiazo.
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2020.

E De
Cássia de Moraes

Presidente   
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim daffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970

 



CÂMARA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS.
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DE SÃOPAULO     
Autógrafo nº 3536

Dá nova redação aos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar
nº 267, de 19.12.2018, (Inclui Valores de Terreno, dá nova
redação aos 8 4º e 85º; eincluios 86º, 87º e 88º no
artigo 2º, da Lei Complementarnº 151, de 24 de dezembro
de 2009 (dispõe sobre a correção dos valores venais dos
imóveis urbanos do município e dá outras providências),
conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº 267, de 19.12.2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 1º — Inclui Valor de Terreno segundo a sua Localização, no artigo 2º da Lei
Complementar nº 151, de 24 de dezembro de 2009, que passam a vigorar para c ano de
2021, com as seguintes redações:          VALOR DE TERRENO SEGUNDO A SUA LOCALIZAÇÃO POR m?
a) terreno situado na zona 01 R$ 544,90
b) terreno situado na zona 02 R$ 454,96
c) terreno situado na zona 03 R$ 217,98
d) terreno situado na zona 04 R$ 145,31
e) terreno situado na zona 05 R$ 108,97
f) terreno situado na zona 06 — Jardim Eldorado R$ 76,27
9) terreno situado na zona 07 — EngenhoVelho R$ 54,49
h) terreno situado na zona 08 — Bairro do Cascalho R$ 14,53
i) terreno situado no Distrito Industrial | “Alcides Fantussi”, R$ 27,23
Loteamento Industrial “Pedro Boldrini” e o Loteamento Industrial e
Comercial “Teleforo Sanchez Felix”.
j) terreno situado no Distrito Industrial II “José Geraldo Botion”, R$ 36,33
Loteamento Industrial e Comercial “Flamínio de Freitas Levy” e
Loteamento Industrial e Comercial “Santa Marina”
k) lotes (Chacrinhasda Quadra T Loteamento Industrial) R$ 36,33
1) terreno situado fora do perímetro urbano, sujeito a tributação R$ 14,53
Municipal não enquadrada nas situações acima definidas.
m) terrenos ou glebas situados no perímetro urbano, sujeito a R$ 27,23
tributação municipal, não enquadrado nas situações definidas.

    
    

Art. 2º - O artigo 2º da Lei Complementar nº 267, de 19.12.2018, passa a vigorar com a

seguiinte redação:

“Art. 2º - Os 84º e 8 5º, do artigo 2º da Lei Complementar nº 151, de 24 de
dezembro de 2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

“84º - Como “Zona 04”: ficam compreendidas as Vilas: Barbosa; Pereira; Nossa
Senhora Aparecida; Primavera; Pinheiros; São José; e, Olympia, Jardins:
Planalto; Juventude; José Corte; Bela Vista; Paraíso; Paraty; e, Flamboyant,
Jardin Residenciais: Santa Rita; e, do Bosque, Residencial: Portal das Torres,

%
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy” É

ESTADO DESÃOPAULO   
(áreas contínuas confrontando com a Rua Manoel Beraldo); Conjuntos
Habitacionais: Bela Vista eÂngelo Betin; Conjuntos Residenciais:São José le
São José Il; Desmembramento Santo Mendes e a Colônia da FEPASA (situada
na Avenida Vereador Vilson Diório) e imóveis limítrofes.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a contar de 1ºde janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2.020.

EE su
Ver", Cássia de Moraes   ' Presidente

Ver. Pa ar Morais de Oliveira Ver. Laerte Lourenço
1º etário 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
















